
INDICAÇÃO Nº 
485
, DE 2011

Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, da Assembléia Legislativa do Estado, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção das medidas necessárias para a criação e instalação de uma unidade da Delegacia da Mulher no Município de ITAQUAQUECETUBA.
JUSTIFICATIVA

        Atendendo as reivindicações do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM e dos munícipes de Itaquaquecetuba, que atualmente conta com uma população de 321.854 mil habitantes, e que há muito tempo pleiteiam a criação e instalação de uma Delegacia da Mulher, face o alto índice de violência registrado no município, o que incluí ocorrências envolvendo violência doméstica praticadas contra mulheres.
              A presente indicação vem corroborar e reiterar solicitação apresentada pelo CMDM e Administração municipal em 2007 (Processo GS 13.470/07) perante a Secretaria Estadual de Segurança Pública, sendo de fundamental importância a sua criação, visto a necessidade de um atendimento específico às vítimas, atendimento este a ser realizado por profissionais preparados e conhecedores das peculiaridades que cercam ocorrências desta natureza.

Sala das Sessões, em

Deputada Heroilma Soares Tavares
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